
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE GOVERNANÇA HOSPITALAR 

 

NOTA DE ESCLARECIMENTO  

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025/SES  

PROCESSO Nº 27.029.768-2025 

HOSPITAL REGIONAL DR. JOSÉ DE SIMONE NETTO – PONTA PORÃ-MS 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Organizações Sociais, devidamente qualificadas no âmbito do 

Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei Estadual nº 4.698/2015.  

 

 Em atendimento ao previsto no Aviso de Chamamento Público Nº 001/2025/SES, 

informamos que foram recebidos dois pedidos de esclarecimento acerca do Edital que rege o 

presente certame, sendo os requerentes o Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e 

Humano (INDSH), o Instituto Social Mais Saúde (ISMS) e a Sociedade Brasileira Caminho de 

Damasco. As respostas foram previamente encaminhadas por e-mail, bem como foram 

disponibilizadas no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, e 

passam a constar da presente Nota de Esclarecimento, apresentada a seguir. Em anexo, seguem 

os pedidos de esclarecimento. 

 

Requerente: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH   

 

1. Experiência anterior em gestão de serviços de saúde com acreditação ONA. 

Resposta: Justifica-se a pontuação específica para a acreditação ONA em razão da exigência 

contratual definida na Minuta de Contrato (Anexo IX do Edital nº 001/2025/SES) que estabelece: 

“CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES, DAS DIRETRIZES GERAIS, ACOMPANHAMENTO E 

MONITORAMENTO E DA MATRIZ DE RISCOS 

(...) 

3.26. Atender o cronograma de implantação de Sistemas e Certificações:  

(...) 

d) A CONTRATADA deverá, pelo prazo que será estabelecido no Contrato de Gestão, buscar a 

Acreditação ONA 1, 2 e 3 da Unidade Hospitalar a qual gerencia, (...).”. 

Dessa forma, considerando que, durante a execução do contrato, exigir-se-á a acreditação ONA 

por parte da contratada, é razoável a pontuação por experiência prévia no processo de 

acreditação ONA. 

Diante do exposto, não há a possibilidade de pontuação de outras certificações de acreditação 

hospitalar. 

2. Experiência anterior em gestão em serviços com metodologia de valor em saúde. 
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Resposta: Justifica-se a pontuação específica para a utilização do sistema DRG em razão da 

exigência contratual definida na Minuta de Contrato (Anexo IX do Edital nº 001/2025/SES) que 

estabelece: 

“CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES, DAS DIRETRIZES GERAIS, ACOMPANHAMENTO E 

MONITORAMENTO E DA MATRIZ DE RISCOS 

(...) 

3.26. Atender o cronograma de implantação de Sistemas e Certificações:  

(...) 

a) Metodologia de Grupos de Diagnósticos Relacionados (Diagnosis Related Groups – DRG); 

Dessa forma, considerando que, durante a execução do contrato, exigir-se-á a implantação do 

sistema DRG por parte da contratada, é razoável a pontuação por experiência prévia no processo 

de implantação. 

Diante do exposto, não há a possibilidade de pontuação por meio da comprovação de outras 

metodologias de valor em saúde. 

3. Sobre o percentual de desclassificação técnica 

Resposta: O percentual mínimo da pontuação total da Proposta Técnica adotado no presente 

chamamento público segue o padrão utilizado nos últimos chamamentos realizados pela 

Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, tendo havido organizações sociais que 

atenderam ao percentual proposto. Ademais, verifica-se que o percentual está dentro do limite 

estabelecido no § 2º do Art. 36 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Diante do exposto, mantém-se o percentual mínimo da pontuação total da Proposta Técnica em 

70% para classificação. 

 

Requerente: INSTITUTO SOCIAL MAIS SAÚDE - ISMS 

 

1. DA ACREDITAÇÃO ONA 

Resposta: A sistemática de avaliação da Acreditação conferida pela Organização Nacional de 

Acreditação (ONA), no âmbito dos procedimentos de Chamamento Público, rege-se pelo 

princípio da não cumulatividade da pontuação. Tal critério se fundamenta na necessidade de 

garantir a isonomia (art. 3º, caput, da Constituição Federal) e a objetividade (art. 40 da Lei nº 

14.133/2021, aplicável por analogia nos contratos de gestão) na aferição da capacidade técnica 

das entidades proponentes. 

A metodologia ONA é concebida em níveis de certificação progressivos e hierárquicos (Nível 1, 

Nível 2 e Nível 3), nos quais o atendimento aos requisitos de um patamar superior pressupõe, 

necessariamente, o cumprimento integral dos padrões exigidos nos níveis imediatamente 

inferiores. 

Nível 1 – Acreditado (Foco em Segurança): Atesta o cumprimento ou a superação dos padrões 

de qualidade e segurança assistencial e estrutural. 
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Nível 2 – Acreditado Pleno (Foco em Gestão Integrada): Exige a certificação de Nível 1 acrescida 

da implementação de um sistema de gestão integrada. 

Nível 3 – Acreditado com Excelência (Foco em Melhoria Contínua): Demanda o atendimento aos 

Níveis 1 e 2, bem como a superação dos padrões de gestão, demonstrando a maturidade 

institucional e a cultura de melhoria contínua. 

A concessão de pontuação cumulativa, somando-se os valores atribuídos a cada nível (1, 2 e 3), 

incorreria em dupla ou tripla valoração do mesmo mérito. A conquista do Nível 3 ("Acreditado 

com Excelência"), por exemplo, já engloba e ratifica o atendimento a todos os requisitos e 

padrões dos Níveis 1 e 2. A cumulação resultaria em uma redundância pontuatória, distorcendo 

o juízo de valor técnico. 

O escopo do Chamamento Público é identificar a proposta que ostente a máxima excelência 

técnica comprovada. A atribuição da pontuação máxima deve se dar exclusivamente pelo nível 

de certificação mais alto alcançado pela entidade. 

Essa regra garante que a classificação técnica reflita o patamar efetivo de qualidade e 

maturidade gerencial da proponente, e não a mera soma aritmética de certificações já 

superadas. Preserva-se, assim, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e o 

interesse público em selecionar o parceiro mais qualificado para a execução do Contrato de 

Gestão. 

Diante do exposto, esclarecemos que a metodologia de pontuação da Certificação ONA, neste 

Chamamento Público nº 001/2025/SES, é não-cumulativa, portanto, não haverá pontuação 

ampliada para as instituições detentoras das Certificações ONA 2 e ONA 3. 

2. DAS LINHAS DE CUIDADO E REGULAÇÃO DAS OCI 

Resposta: O fluxo regulatório referente às OCI´s será integralmente mantido, seguindo o 

procedimento já estabelecido. Todos os encaminhamentos para os serviços hospitalares 

deverão ser efetuados exclusivamente por intermédio da Central de Regulação Estadual, a qual 

permanece como a única porta de acesso aos serviços ambulatoriais da unidade. 

3. DO VOLUME CIRÚRGICO E PERFIL DAS CIRURGIAS 

Resposta: A Contratada detém plena autonomia gerencial e operacional para conceber e 

implementar as estratégias que julgar mais eficazes e eficientes, visando o cumprimento integral 

e tempestivo das metas e obrigações contratuais. 

Esta prerrogativa decorre da necessária expertise da entidade no ramo da gestão em saúde, 

característica fundamental valorizada neste Chamamento Público. Espera-se, portanto, que a 

proposta incorpore o know-how da Contratada. 

Ressalta-se que a missão fundamental do Hospital Regional objeto deste chamamento é o 

atendimento prioritário e qualificado das demandas de média e alta complexidade. O Plano de 

Trabalho proposto deve, obrigatoriamente, refletir este direcionamento, demonstrando a 

capacidade da Contratada de absorver e gerir eficientemente o perfil de complexidade 

requerido. 

4.  DOS LEITOS CIRURGICOS E ESTRATÉGIAS DE REMANEJAMENTO 
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Resposta: A Organização Social de Saúde (OSS) contratada detém autonomia plena para a 

gestão operacional e a definição de estratégias internas que visem a otimização da capacidade 

instalada e o efetivo cumprimento do Plano de Trabalho e da proposta assistencial. 

Dentre as estratégias contempladas por essa autonomia, inclui-se a prerrogativa de 

remanejamento de leitos entre as diversas clínicas e especialidades, desde que tal medida seja 

justificada e comprovadamente direcionada ao alcance das metas de produção e à melhoria dos 

resultados assistenciais. 

O planejamento assistencial da OSS deverá estar integralmente orientado para o atendimento 

das demandas provenientes da Central de Regulação Estadual. 

Este atendimento deve abranger tanto os procedimentos eletivos quanto os casos de urgência 

e emergência, independentemente do porte ou da complexidade do procedimento. Tal 

orientação deve, contudo, respeitar rigorosamente o perfil assistencial estabelecido para a 

unidade hospitalar, conforme detalhado no Termo de Referência e no Contrato de Gestão. 

5.  DO ATENDIMENTO E REGULAÇÃO DE CPRE 

Resposta: Os procedimentos de Colangiopancreatografia Retrógrada Endoscópica (CPRE) serão 

executados tanto para o atendimento de urgência quanto para os casos eletivos. 

Em conformidade com a sistemática vigente de acesso à unidade hospitalar, a regulação desses 

procedimentos, em ambas as modalidades (urgência e eletiva), será processada exclusivamente 

pela Central de Regulação Estadual, a qual se reafirma como a única porta de acesso regulatório 

à rede de serviços hospitalares. 

A priorização dos atendimentos e o ordenamento das filas de espera obedecerão aos critérios 

técnicos de classificação de risco já consolidados e vigentes. 

Estes critérios foram estabelecidos por equipe técnica especializada vinculada à 

Superintendência de Gestão Estratégica, sendo devidamente normatizados e utilizados para a 

regulação do acesso aos serviços de saúde atualmente. A Contratada deverá, portanto, aplicar 

rigorosamente os protocolos de priorização pré-existentes e formalizados pela Secretaria. 

Em atendimento ao previsto no Aviso de Chamamento Público Nº 001/2025/SES, informamos 

que foram recebidos dois pedidos de esclarecimento acerca do Edital que rege o presente 

certame, sendo os requerentes o Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano 

(INDSH) e o Instituto Social Mais Saúde (ISMS). As respostas de ambos foram previamente 

encaminhadas por e-mail, bem como foram disponibilizadas no sítio eletrônico da Secretaria de 

Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, e passam a constar da presente Nota de Esclarecimento 

apresentada a seguir. 

 

Requerente: Sociedade Brasileira Caminho de Damasco 

 

1. Da divergência na composição do subtotal de serviços de pessoa jurídica assistencial 

Resposta: Quanto a divergência detectada no subtotal de serviços de pessoa jurídica assistencial 

do ANEXO V - Planilha de Custeio Estimado do Contrato, no valor de R$ 50.000,00/mês. Temos 

a informá-los que a diferença apontada está na somatória do subgrupo do item 5(cinco) da 
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planilha, que será passível de retificação pela Comissão de Contratação durante o andamento 

do certame, visto que, trata-se de diferença a menor na rubrica Serviços de PJ - assistencial: 

Laboratório, SADT, serviços profissionais e outras especialidades no valor de R$ 

200.000,00/mês, sendo o valor correto de R$ 250.000,00/mês, compondo dessa forma o 

montante do Total de Serviços de Pessoas Jurídicas (PJ) - assistencial de R$ 4.037.862,25, 

observando que não houve alteração do montante total, permanecendo também o valor total 

da planilha de custeio estimado do contrato: valor mensal e anual no valor de R$ 9.828.954,03. 

Sendo assim, V.sas, poderão considerar para elaboração de proposta financeira o montante de 

R$ 9.828.954,03, sendo discricionário para as proponentes o remanejamento dos valores das 

rubricas que compõem a planilha de custeio estimado. Não será passível de penalidade a 

proponente que apresentar valores das rubricas que compõem os grupos e subgrupos de 

despesas divergentes da proposta constante no ANEXO V, o que deve prevalecer, será o respeito 

ao limite estabelecido do total das despesas do mês, o qual reafirmamos que será de 

R$ 9.828.954,03/mês. 

2. Extrapolação do limite de 60% para despesas com pessoal e serviços médicos  

Resposta: Quanto a extrapolação do parâmetro de 60% para despesas com pessoal (CLT), 

cumpre asseverar que também a proposta apresentada está formulada de maneira estimada e 

com parâmetro flexível, não necessariamente a proponente deverá obedecer ao limite de 60% 

+ 40% = 100% para elaborar a sua proposta de custeio mensal. E sim, deverá de acordo com a 

sua expertise gerencial em unidade hospitalar, a presentar o razoável de custeio para o 

gerenciamento de unidade hospitalar no perfil apresentado nesse certame. Cumpre asseverar 

que não será punida a proponente que apresentar percentuais diferentes aos estabelecidos, 

mas será eliminada, a proponente que apresentar montante mensal de custeio do contrato no 

montante acima do estabelecido, ou seja, acima de R$ 9.828.954,03/mensal. 

 

Campo Grande, 03 de novembro de 2025. 

 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE GOVERNANÇA HOSPITALAR - SGH 
COORDENADORIA DE CONTRATOS DE GESTÃO HOSPITALAR - CCGH 

 



Folha: 1
NUP: 27.035.176-2025
Documento: 125897846
Nome: Rosimeire Lemes dos Santos
Data: 20/10/2025

Pág. 1

Folha: 30
NUP: 27.029.768-2025
Documento: 125957524
Nome: Juneide souza da Silva
Data: 20/10/2025

Pág. 30



Folha: 2
NUP: 27.035.176-2025
Documento: 125897846
Nome: Rosimeire Lemes dos Santos
Data: 20/10/2025

Pág. 2

Folha: 31
NUP: 27.029.768-2025
Documento: 125957524
Nome: Juneide souza da Silva
Data: 20/10/2025

Pág. 31



Folha: 3
NUP: 27.035.176-2025
Documento: 125897846
Nome: Rosimeire Lemes dos Santos
Data: 20/10/2025

Pág. 3

Folha: 32
NUP: 27.029.768-2025
Documento: 125957524
Nome: Juneide souza da Silva
Data: 20/10/2025

Pág. 32



Folha: 4
NUP: 27.035.176-2025
Documento: 125897846
Nome: Rosimeire Lemes dos Santos
Data: 20/10/2025

Pág. 4

Folha: 33
NUP: 27.029.768-2025
Documento: 125957524
Nome: Juneide souza da Silva
Data: 20/10/2025

Pág. 33



 
 

 

 

Ref.:  Chamamento Público nº 001/2025-SES/MS 
Processo nº 27/026.652/2025 

 

 

 

  

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
co

m
 A

ss
in

at
ur

a 
El

et
rô

ni
ca

 (L
ei

 1
4.

06
3/

20
20

 | 
R

eg
ul

am
en

to
 9

10
/2

01
4/

EC
)

H
as

h 
SH

A
25

6 
do

 o
ri

gi
na

l:
ba

02
56

da
bf

01
c5

24
8b

ae
8e

42
9d

07
2d

d4
02

69
cc

0f
fd

40
be

6b
8e

53
71

ad
6f

b1
a0

0a
Li

nk
 d

e 
va

lid
aç

ão
:h

tt
ps

:/
/v

al
id

a.
ae

/6
5b

bd
c7

b2
7b

a6
cb

05
0f

bc
60

76
d1

00
a4

40
44

a8
ba

d6
63

89
77

ce
?s

v

Validador

Folha: 26
NUP: 27.029.768-2025
Documento: 125957507
Nome: Juneide souza da Silva
Data: 20/10/2025

Pág. 26



 
 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

  

A
ss

in
ad

o 
co

m
 A

ss
in

at
ur

a 
El

et
rô

ni
ca

 (L
ei

 1
4.

06
3/

20
20

 | 
R

eg
ul

am
en

to
 9

10
/2

01
4/

EC
)

H
as

h 
SH

A
25

6 
do

 o
ri

gi
na

l:
ba

02
56

da
bf

01
c5

24
8b

ae
8e

42
9d

07
2d

d4
02

69
cc

0f
fd

40
be

6b
8e

53
71

ad
6f

b1
a0

0a
Li

nk
 d

e 
va

lid
aç

ão
:h

tt
ps

:/
/v

al
id

a.
ae

/6
5b

bd
c7

b2
7b

a6
cb

05
0f

bc
60

76
d1

00
a4

40
44

a8
ba

d6
63

89
77

ce
?s

v

Validador

Folha: 27
NUP: 27.029.768-2025
Documento: 125957507
Nome: Juneide souza da Silva
Data: 20/10/2025

Pág. 27



 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

INSTITUTO SOCIAL MAIS SAÚDE 
Mariana Moniz Meirelles Reis 

Presidente 
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De : Superintendência de Governança Hospitalar <sgh.sesms@saude.ms.gov.br>
Assunto : Fwd: Pedido de Esclarecimento - Edital /001/2025

Para : emmanuel carneiro <emmanuel.carneiro@saude.ms.gov.br>
Cc : sgh sesms <sgh.sesms@gmail.com>

Responder para : Superintendência de Governança Hospitalar <sgh.sesms@saude.ms.gov.br>

Zimbra emmanuel.carneiro@saude.ms.gov.br

Fwd: Pedido de Esclarecimento - Edital /001/2025

seg., 03 de nov. de 2025 08:47
 1 anexo

De: "Gabinete ses" <gabinete.ses@saude.ms.gov.br>
Para: "Ricardo da Silva Gouvêa" <sgh.sesms@saude.ms.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 31 de outubro de 2025 8:05:04
Assunto: Fwd: Pedido de Esclarecimento - Edital /001/2025

De: "Fernando Franchi Vocci | SBCD - Projetos" <fernando.vocci@sbcdsaude.org.br>
Para: "Gabinete" <gabinete.ses@saude.ms.gov.br>

03/11/2025, 11:31 Zimbra

https://webmail.ms.gov.br/h/printmessage?id=2302&tz=America/Cuiaba 1/3



Enviadas: Quinta-feira, 30 de outubro de 2025 21:16:47
Assunto: Pedido de Esclarecimento - Edital /001/2025

À Comissão Especial de Seleção , 
 
Prezados, bom dia! 
 
A SOCIEDADE BRASILEIRA CAMINHO DE DAMASCO, visando a participação no Chamamento Público nº 001/2025, , cujo
objeto é a celebração de contrato de gestão com instituição privada sem fins lucrativos, qualificada como organização social, vem, por
meio deste, apresentar os seguintes pedidos de esclarecimentos complementares sobre o Edital com vistas a assegurar a
adequada elaboração da proposta técnico-financeira, a isonomia entre os concorrentes e a transparência do certame: 
 
 
1. Divergência na composição do subtotal de serviços de pessoa jurídica assistencial
Constata-se que, no Anexo V – Planilha de Custeio Estimado do Contrato (páginas 2 e 3), o valor da rubrica “Total de serviços
de pessoa jurídica (PJ) – assistencial” é apresentado como R$ 4.037.862,25 (mensal) e R$ 48.454.347,00 (anual).
Entretanto, ao analisar a composição desse subtotal, observa-se que a linha “Serviços de pessoa física (diretoria)” (R$
50.000,00/mês) está posicionada acima das rubricas de PJ assistencial, mas foi indevidamente somada dentro do subtotal de
serviços PJ assistencial, conforme demonstra o somatório aritmético da planilha.
Dessa forma, o total de R$ 4.037.862,25 está superestimado em R$ 50.000,00/mês (R$ 600.000,00/ano), o que gera
inconsistência interna entre as categorias de despesa.
Solicitação: confirmar se o valor da diretoria (pessoa física) deve compor o subtotal de serviços PJ assistencial ou se deve ser
contabilizado de forma isolada, fora do grupo “PJ assistencial”, de modo a ajustar o total e evitar duplicidade no valor global estimado.
 
2. Extrapolação do limite de 60% para despesas com pessoal e serviços médicos
Nos termos do item 5.5, alínea “f” do Edital, o valor estimado mensal do custeio é de R$ 9.828.954,02, sendo estabelecido o limite
de até 60% para custeio com pessoal, encargos e provisões, equivalentes a R$ 5.897.372,41
EDITAL.CH_.PUB_.N.001.2025.HRDJ…
.
Entretanto, considerando os valores constantes do Anexo V – Planilha de Custeio, verifica-se que apenas as seguintes três rubricas já
ultrapassam o referido limite:
Descrição Valor Mensal (R$)
Pessoa + encargos (CLT) 2.972.174,81
Serviços de PJ assistencial – Ambulatório 1.568.259,31
Serviços de PJ assistencial – Pronto Atendimento 1.792.569,39
Subtotal 6.333.003,51
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O somatório parcial dessas três rubricas corresponde a aproximadamente 64,4% do total do custeio estimado (R$ 9.828.954,02),
o que evidencia incompatibilidade com o limite máximo de 60% fixado pelo próprio edital.
Solicitação: esclarecer se o limite de 60% deve considerar apenas a folha de pagamento CLT e encargos, ou se também abrange
os serviços de PJ de natureza assistencial (médicos, plantonistas e especialistas), uma vez que o próprio modelo de custeio utiliza
prestadores pessoa jurídica para atividades-fim médicas e hospitalares.
 
Caso a intenção seja limitar o conjunto “pessoal + serviços médicos PJ” a 60%, solicita-se a revisão dos parâmetros de referência, uma
vez que a planilha oficial extrapola esse teto.
 
Este percentual ultrapassa significativamente o limite de até 60% previsto no edital para “custeio com pessoal e provisões”, podendo
comprometer o atendimento aos parâmetros legais do art. 14-A da Lei Estadual nº 4.698/2015.
Solicitação: confirmar se haverá tolerância técnica para ajustes na distribuição das rubricas, ou se a SES/MS entende que a referência
de 60% tem caráter estritamente vinculante e eliminatório no julgamento da proposta financeira.
 
Pedido de manifestação oficial
Diante das inconsistências acima demonstradas, requer-se manifestação expressa da Comissão de Contratação da SES/MS,
esclarecendo:

1. Se o valor da diretoria (pessoa física) deve integrar o subtotal de serviços PJ assistencial;
2. Se o limite de 60% abrange ou não os serviços médicos prestados por pessoas jurídicas;
3. Qual valor deve ser considerado como teto do contrato (R$ 9.828.954,02 ou R$ 9.828.954,03);
4. Se haverá readequação das planilhas oficiais em função das divergências verificadas.

 
 
Atenciosamente,

Assinatura SGH.png
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